
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	

Umuaattra 

PORTARIA N° 821/2005 

Concede Licença Prêmio à servidora SANDRA SILVA 
CORDEIRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder à servidora SANDRA SILVA CORDEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.666.219-7-SSp-PR, nomeada em 03 
de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal, lotada 
na Secretaria Geral, 03 (três) meses de Licença Prêmio referente ao período 
aquisitivo de 1996/2004, nos termos do Processo n° 3840/2005, em consonância 
às disposições do artigo_ 1° da Lei Complementar n° 090/2001, com fruição no 
período de 16 de novertlIWO' çln2004àde`,1evereiro-de-2006, sem prejuízo de seus vencimentos. 	 1,gM OW,ligNit 
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Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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